PROJETO DE LEI Nº 559, DE 2015

Classifica o município de Juquiá como município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Classifica o município de Juquiá como município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Às margens do rio Juquiá, quase na confluência do rio São Lourenço, foi fundada a povoação de Santo Antônio de Juquiá, em 1829, por Felipe Fernandes e outros desbravadores.

Construída a capela, foi a mesma Curada em novembro de 1831, no termo de Iguape.

Em abril de 1853 foi elevada à freguesia, ainda no município de Iguape e com o nome de Santo Antônio de Juquiá.

O topônimo Juquiá foi instituído pela Lei nº 9.073, de 31 de março de 1938. Juquiá no tupi pode significar: “rio sujo”, “espinho de fruta”, ou “covo para peixe”. Tacitamente, o primeiro significado é o que melhor explica o nome, pelas águas escuras que banham a cidade.

Em dezembro de 1948 foi elevado à categoria de Município.

Juquiá tem na cultura da banana o seu principal produto, justificando o codinome de “Capital da Banana”.

Transpassado pelos rios Juquiá, São Lourenço, Assungui, Cachoeira e Guaçu, com clima quente e úmido, o município de Juquiá apresenta uma topografia montanhosa, atraindo visitantes para as belezas de suas cachoeiras.

Juquiá é um lugar excelente para a prática de ecoturismo, onde tudo que é feito se provém da natureza. A cidade realiza muitos passeios ecológicos.

Por todos os motivos apresentados, conto com o apoio dos Nobres Pares a aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em 28/4/2015.

a) André do Prado - PR

